
                                                     
                                                                         

 

DECISÃO FINAL

 
 
Processo SEI nº 0060601067.000038/2024-91.

Processo Administrativo nº 46/2023.

Imputada: AUSBRAS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ: nº 11.965.225/0001-07.

 
A DIRETORIA GERAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS - DGAI da AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PERNAMBUCO – ADEPE, através da Diretora em exercício
Andrea Dubeux De Paula Travassos, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 33
do Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015, o art. 39 do Estatuto Social da ADEPE,
o Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, a PORTARIA DP/DGG nº 009/2026 e
considerando os elementos constantes do Processo Administrativo nº 46/2023, bem como
as cláusulas contratuais firmadas entre a ADEPE e a empresa AUSBRAS CONSTRUÇÕES
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.965.225/0001-07 –
especialmente odescumprimento da Cláusula Sexta do Contrato AJ nº 01/1987 (doc. 50453151),
celebrado em 27 de agosto de 1987.

Ressaltando que a Comissão Permanente de Processos Administrativos publicou, no Diário
Oficial do Estado de Pernambuco, Intimação por Edital (doc. 78056008) dirigida à empresa
AUSBRAS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , dando-lhe ciência do Relatório
Final (doc. 70654449), concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de
Alegações Finais e que, escoado integralmente o prazo assinalado para as Alegações Finais,
contado da data da publicação da referida Intimação por Edital(doc. 78056008), não houve a
apresentação de qualquer manifestação por parte da empresa interessada no que tocam as
Alegações Finais, conforme a Certidão Preclusão Temporal (80146085).

Com fundamento nos termos jurídicos constantes do Parecer Jurídico (doc. 80904841), o qual
integra esta decisão nos termos do art. 32 do Decreto Estadual nº 42.191/2015, decide:

I – Pela rescisão unilateral do Contrato AJ nº 01/1987 – Instrumento Particular de Compra e
Venda de Bem Imóvel para Fins Industriais, celebrado entre a ADEPE e a empresa AUSBRAS
ENGENHARIA LTDA., em virtude do manifesto e prolongado descumprimento da Cláusula Sexta,
que impunha à adquirente a obrigação de implantar a unidade industrial no imóvel alienado;

II –Pela aplicação integral dos efeitos previstos na Cláusula Oitava do Contrato AJ nº 01/1987,
com a consequente perda de todas as importâncias pagas pela empresa, bem como de todas as
benfeitorias eventualmente realizadas, sem direito à restituição, retenção ou indenização, como
decorrência direta do inadimplemento contratual qualificado apurado;

III – Pela expedição imediata de notificação administrativa às empresas ocupantes, quais sejam,
AUSBRAS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e NARDINI, para que, caso
estejam ocupando indevidamente, promovam a desocupação e a devolução voluntária do
imóvel no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em julgado da decisão final
deste processo administrativo; poradvertir expressamente que a permanência no imóvel após o
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término do prazo assinalado configurará esbulho possessório, nos termos da legislação civil e
processual aplicável, autorizando a adoção das medidas judiciais cabíveis para a retomada do
bem.

Decorrido o prazo de desocupação sem a restituição voluntária do imóvel, fica determinado o
ajuizamento imediato de ação de reintegração de posse, com pedido de tutela de urgência,
devidamente instruída com a decisão administrativa rescindente, o relatório final do processo
administrativo e a comprovação da notificação prévia, a fim de assegurar a recomposição célere
da posse.

Determina-se a notificação formal da empresa AUSBRAS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.965.225/0001-07,acerca desta decisão ,
concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de recurso administrativo,
nos termos do art. 59 da Lei Estadual nº 11.781/2000.

Recife, [data da assinatura eletrônica].

 
Atenciosamente,

 
Andrea Dubeux De Paula Travassos

Em exercício da Diretoria Geral de Atração de Investimentos - DGAI

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Dubeux De Paula Travassos,
em 12/02/2026, às 15:49, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 81433421 e o código CRC F9989A7D.

Av. Conselheiro Rosa e Silva, 347 - Bairro Graças - Recife/PE
Telefone: (81) 3181-7300  - ADEPE - DGAI

www.adepe.pe.gov.br - adepe@adepe.pe.gov.br
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POA JURÍDICO – DESPACHO
PROCESSO N° 0060601067.000038/2024-91

POA N° 80904841, 04/02/2026
 
 

PROCESSO
ADMINISTRATIVO.
CONTRATO AJ Nº
01/1987.
ALIENAÇÃO DE
IMÓVEL PARA
FINS
INDUSTRIAIS.
POLÍTICA
PÚBLICA DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO.
OBRIGAÇÃO DE
FAZER
CONSISTENTE NA
IMPLANTAÇÃO E
OPERAÇÃO DE
UNIDADE
INDUSTRIAL.
INEXECUÇÃO
TOTAL E
PROLONGADA DO
ENCARGO.
FRUSTRAÇÃO DA
FINALIDADE
PÚBLICA.
QUITAÇÃO DO
PREÇO
IRRELEVANTE
PARA AFASTAR O
INADIMPLEMENTO
PRINCIPAL.
VEDAÇÃO
CONTRATUAL À
CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA
DO CONTRATO,
DA POSSE OU DO
USO SEM
ANUÊNCIA DA
ADEPE. ALEGADA
OCUPAÇÃO POR
TERCEIRO
(NARDINI).
INEXISTÊNCIA DE
POSSE
JURIDICAMENTE
VÁLIDA OU
OPONÍVEL À
ADMINISTRAÇÃO.
ALTERAÇÃO
CADASTRAL DE
IPTU SEM
EFEITOS PERANTE
A ADEPE.
REGULARIDADE
DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO
E OBSERVÂNCIA
DO
CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA
DEFESA.
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RESCISÃO
UNILATERAL
COMO
CONSEQUÊNCIA
JURÍDICA
NECESSÁRIA DO
INADIMPLEMENTO
QUALIFICADO.
APLICAÇÃO DOS
EFEITOS
PREVISTOS EM
CLÁUSULA
RESOLUTIVA
CONTRATUAL.
EXTINÇÃO DO
TÍTULO
POSSESSÓRIO
PRECÁRIO.
DIREITO DA
ADEPE À
RECOMPOSIÇÃO
DA POSSE

I. RELATÓRIO
1.1 Cuida-se de solicitação de manifestação jurídica formulada pela Diretoria Geral de Atração de Investimentos,
com fundamento no art. 32 do Decreto Estadual nº 42.191/2015, destinada a subsidiar a decisão administrativa a
ser proferida no âmbito do Processo Administrativo SEI nº 0060601067.000038/2024-91, instaurado em face da
empresa AUSBRAS ENGENHARIA LTDA.
1.2 O processo tem por objeto a apuração de suposto descumprimento das obrigações assumidas no Contrato AJ nº
01/1987, por meio do qual a então DIPER, atualmente ADEPE, promoveu a alienação de imóveis situados no Distrito
Industrial de Petrolina, condicionando tal operação à implantação e funcionamento de unidade industrial voltada à
fabricação de materiais para a construção civil.
1.3 A partir de ações de monitoramento e de diligências administrativas conduzidas pela área técnica da Agência,
foram identificados indícios de ausência de implantação do empreendimento industrial, desocupação prolongada do
imóvel e inatividade da empresa contratada, o que ensejou a instauração de processo administrativo sancionador.
O feito foi regularmente instruído pela Comissão Permanente de Processos Administrativos, que, ao final, elaborou
Relatório Final no qual concluiu pela configuração de inexecução total do contrato e propôs a rescisão unilateral da
avença, com aplicação das consequências previstas nas cláusulas resolutivas do instrumento.
1.4 À luz do Relatório Final da CPPA e dos demais elementos constantes dos autos que se emite o presente parecer
jurídico, com vistas a examinar a regularidade do procedimento, o enquadramento jurídico dos fatos apurados e a
adequação das medidas propostas. 
II. QUESTÕES PRELIMINARES
2.1. Assessoramento Jurídico - Prisma Estritamente Jurídico Formal
2.1.1 Preliminarmente, convém salientar, que esta Superintendência Jurídica resta consultoria sob o prisma
estritamente jurídico-formal, conforme bem destacado o §3º, inciso III e §§ 6º e 7º do art. 5º, do Regulamento
Interno de Licitações e ADEPE POA - Parecer Jurídico 80822009 SEI 0060601067.000089/2023-32 / pg. 1
Contratos da ADEPE infra-citado:

“§3º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico deverá (...) II - poderá solicitar - para
exarar um parecer congruente, preciso, coerente, suficiente e claro -esclarecimentos à Unidade Demandante (UD)
ou à Área Técnica (AT), inclusive a Central de Suprimentos(CSupri), que deverão submeter as suas demandas em
tempo hábil para a análise do setor, cuja duração estimada, para os casos de Propostas Operacionais
Administrativas, varia entre5 (cinco) e 10 (dez) dias úteis. (...)
§ 6º A Superintendência Jurídica (SJ) não decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam
consideradas as consequências práticas da proposição pela Unidade Demandante, a motivação demonstrará a
necessidade e a dequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.
§ 7º Os pareceres exarados pela Superintendência Jurídica terão caráter opinativo e serão desenvolvidos sob o
prisma estritamente jurídico e formal, voltado à regularidade procedimental estabelecida neste Regulamento,
portanto, sem adentrar na seara técnica ou analisar o mérito, a oportunidade e conveniência do objeto requerido
pela Unidade Demandante."

2.1.2 Ressalta-se, ainda, que não haverá o exercício de juízo de valor acerca dos conteúdos técnicos dos termos de
referência, das propostas de preços, das planilhas técnicas, das cartas-consultas, dos relatórios de monitoramentos
ou dos Documentos de Oficialização de Demanda, conforme previsão constante no §8º do
supracitado artigo 5º do RILC/2024.
2.1.3 Diante disso, o presente opinativo se restringe aos aspectos jurídicos do Documento de Oficialização de
Demanda em epígrafe, não se propondo a fazer incursão na seara técnica - especialmente no que tange:
i) à verossimilhança das alegações trazidas à baila pela área técnica, e
ii) à caracterização do fato, ou emitir juízo de valor acerca da conveniência administrativa da área técnica (Acórdão
1492/2021 - Plenário do TCU), o que deve ser exercido pelo Colegiado de Diretores desta estatal.

ADEPE - POA - Parecer Jurídico 80904841         SEI 0060601067.000038/2024-91 / pg. 2



2.1.4 Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas neste processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto, sua finalidade e seus requisitos, bem como a capacidade técnica e operacional para
cumprir com as atribuições sobre as quais se obrigará, tenham sido regularmente avaliados pelo setor competente,
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, tudo em estrita
observância ao que preconiza a legislação vigente.
2.1.5 Porém, cumpre alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos administrativos,
quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Portanto, cabe ao gestor
público a responsabilidade de realizar análises dos casos concretos com suas possíveis consequências - não se
decidindo com base em valores jurídicos abstratos prevendo os efeitos práticos no mundo dos fatos (art. 20 da Lei
de Introdução às Normas do Direto Brasileiro – LINDB – Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, alterada
pela Lei nº 13.655, de 25 de abril de2018).
2.1.6 Ademais, importa frisar que a legislação que rege a presente demanda se encontra lastreada na presente
contratação, e ainda no RILC desta ADEPE; pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo
processo constante no SEI sob o nº 0060601067.000089/2023-32 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.
2.1.7 De resto, é importante destacar que cabe à Unidade Demandante eventual saneamento de item(ns)
observado(s) em sede de Parecer Jurídico, com posterior envio do processo ao Colegiado de Diretores da estatal,
sendo dispensada a reanálise por este setor jurídico. Isso porque não cabe à esta Superintendência Jurídica a
fiscalização posterior ao cumprimento dos itens apontados para saneamento, conforme se depreende do Manual de
Boas Práticas Consultivas da Advocacia Geral da União - AGU, BCP nº 5, 4º Edição, 2016, in verbis:

"BCP nº 5 Enunciado Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação
de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento
subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas." 

2.1.8 Nesse contexto, o Regimento Interno de Licitações e Contratos da ADEPE, no §9º do artigo 5º, explicita
claramente o ponto mencionado. Vejamos:

"§ 9º À Superintendência Jurídica que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo e tenha sugerido as
alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das
recomendações consignadas.

2.1.9 Diante da responsabilidade que o gestor público possui quando da tomada de decisões, o mesmo pode
socorrer-se, além dos princípios constitucionais e os da Administração Pública, também da Lei de Introdução às
Normas do Direto Brasileiro – LINDB – Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, alterada pela Lei nº 13.655.
de 25 de abril de 2018, incluindo disposições sobre segurança jurídica eficiência na criação e na aplicação do direito
público.
2.1.10 A LINDB constitui todo um sistema de aplicação de normas de Direito Público, por meio da positivação de
condicionantes de validade das decisões, lado a lado com os respectivos parâmetros de aplicabilidade.
2.1.11 Assim traduz Maria Helena Diniz, sobre a LINDB: reforça “a responsabilidade decisória da autoridade, diante
da incidência de norma cujo conteúdo comporta mais de uma solução, visto que deverá motivar sua deliberação,
demonstrando a necessidade da medida imposta ou da nulidade decidida, por não haver outra alternativa jurídica”.
(DINIZ, Maria Helena. Artigos 20 A 30 Da LINDB como Novos Paradigmas Hermenêuticos do Direito Público, Voltados
à Segurança Jurídica e à Eficiência Administrativa. Revista Argumentum – RA,eISSN2359-6889, Marília/SP, V. 19, N.
2, pp. 305-318, Mai.-Ago. 2018.)
2.1.12 O artigo 20 do referido Decreto-Lei confia ao gestor público a responsabilidade de realizar análises dos casos
concretos com suas possíveis consequências, prevendo efeitos práticos no mundo dos fatos, conforme in verbis:

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos
abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, de
2018). Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis
alternativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

2.1.13 Por fim, declara-se que o presente parecer apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as
orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor público, o qual pode, deforma justificada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta Superintendência Jurídica.
III. FUNDAMENTAÇÃO
3.1. Da regularidade do processo administrativo e da observância do contraditório
3.1.1 No que concerne à regularidade formal do processo administrativo, verifica-se que o procedimento foi
regularmente instaurado por autoridade competente, com fundamento nas disposições contratuais aplicáveis e no
regramento normativo que disciplina a apuração de infrações administrativas no âmbito da ADEPE, notadamente o
Decreto Estadual nº 42.191/2015. A instrução processual foi conduzida de modo a assegurar, de forma efetiva e
substancial, a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, não se limitando ao cumprimento meramente formal das etapas procedimentais.
3.1.2 Constata-se que a empresa imputada foi devidamente cientificada das imputações que lhe foram atribuídas,
tendo-lhe sido oportunizada a apresentação de defesa em prazo legal. Diante da impossibilidade de localização de
seus representantes, a Administração valeu-se legitimamente da intimação por edital, providência expressamente
admitida pelo ordenamento jurídico e que revela atuação diligente, proporcional e compatível com o dever de
assegurar a ciência do interessado, afastando qualquer alegação de cerceamento de defesa ou violação às
garantias processuais.
3.1.3 Ainda que a empresa AUSBRAS ENGENHARIA LTDA. tenha deixado transcorrer in albis o prazo para
manifestação, a Administração adotou postura consentânea com a lógica garantista que informa o direito
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administrativo sancionador, examinando inclusive manifestação apresentada de forma intempestiva por terceiro
interessado. Tal conduta evidencia que a atuação administrativa não se pautou por rigor excessivamente formal,
mas pela busca da verdade material e pela formação de convicção administrativa fundada em conjunto probatório
amplo e devidamente examinado.
3.1.4 Dessa forma, tem-se que o processo administrativo foi conduzido de maneira regular, transparente e
motivada, com observância das garantias fundamentais que regem a atividade sancionadora do Estado. Não se
identificam nulidades, vícios formais ou irregularidades procedimentais aptos a comprometer a validade dos atos
praticados ou a infirmar as conclusões alcançadas pela Comissão Permanente de Processos Administrativos, as
quais se encontram amparadas em instrução adequada e em motivação juridicamente suficiente, nos termos
exigidos pelo ordenamento jurídico e pela jurisprudência administrativa consolidada no âmbito desta Agência.
3.2. Da caracterização do inadimplemento contratual qualificado
3.2.1 O conjunto probatório produzido ao longo da instrução revela, de forma clara e convergente, que a empresa
AUSBRAS ENGENHARIA LTDA. jamais promoveu a implantação da unidade industrial prevista no Contrato AJ nº
01/1987. Desde a celebração da avença, os imóveis permaneceram desocupados e desprovidos de qualquer
utilização produtiva, circunstância reiteradamente constatada em sucessivas ações de monitoramento realizadas
pela ADEPE, inclusive em período recente, o que afasta qualquer alegação de cumprimento parcial ou de tentativa
efetiva de implementação do empreendimento.
3.2.2 Tal cenário é agravado pela constatação de que a empresa se encontra com situação cadastral inapta
perante a Receita Federal desde o ano de 2021, evidenciando inatividade econômica e revelando a inexistência de
condições materiais mínimas para o cumprimento das obrigações de fazer assumidas. Soma-se a isso a indevida
alteração do cadastro do IPTU para o nome de terceiro, realizada sem a prévia e expressa anuência da ADEPE, em
afronta direta à cláusula contratual que veda a cessão ou transferência do contrato, da posse ou do uso do imóvel,
reforçando o descompasso entre a conduta da contratada e o regime jurídico pactuado.
3.2.3 Ainda que se reconheça a quitação do preço do imóvel, tal circunstância não possui o condão de afastar o
inadimplemento contratual verificado. Em contratos dessa natureza, a obrigação pecuniária não se apresenta como
elemento central da avença, mas como requisito acessório diante do encargo principal de implantar e operar a
unidade industrial. A inexecução desse encargo essencial compromete a própria causa do negócio jurídico e frustra,
de modo direto e continuado, a finalidade pública que legitimou a alienação diferenciada do bem, configurando
inadimplemento qualificado apto a ensejar a atuação resolutiva da Administração.
3.3. Da natureza jurídica do contrato e do encargo assumido
3.3.1 O Contrato AJ nº 01/1987 não se qualifica como simples compra e venda imobiliária. Trata-se de alienação
onerosa com encargo, celebrada no contexto de política pública de desenvolvimento econômico, em que a
transferência do imóvel encontra-se indissociavelmente vinculada à implantação e operação de unidade industrial
em distrito vocacionado ao fomento produtivo.
3.3.2 A alienação do imóvel, nesse contexto, não se deu como um fim em si mesma, tampouco se exauriu na
transferência dominial mediante o pagamento de determinado preço. Ao revés, o ajuste foi concebido como meio
instrumental para a consecução de finalidade pública específica, estando a aquisição do bem indissociavelmente
vinculada ao cumprimento de encargo econômico expresso, consistente na implantação e efetiva operação de
unidade industrial compatível com os objetivos institucionais da Agência.
3.3.3 A obrigação pecuniária assumida pela empresa adquirente, embora juridicamente relevante, não constitui o
núcleo essencial da avença. O elemento central do contrato reside no encargo de fazer imposto ao particular, cuja
execução materializa a contrapartida substancial exigida pelo Poder Público em razão da destinação diferenciada
do imóvel e das condições favorecidas inerentes à política de fomento econômico. É o cumprimento desse encargo
que legitima a manutenção do vínculo contratual e a permanência do particular na posse do bem público afetado a
finalidade específica.
3.3.4 Nessa perspectiva, a função econômica e social do contrato assume papel determinante na sua interpretação
e execução. A ausência de implantação do empreendimento industrial não configura mero inadimplemento
acessório, mas verdadeira frustração da causa do negócio jurídico, esvaziando o fundamento que autorizou a
alienação do imóvel no âmbito de distrito industrial. O contrato perde, assim, sua razão de ser enquanto
instrumento de política pública, convertendo-se em simples retenção patrimonial desprovida de utilidade coletiva,
hipótese que o ordenamento jurídico não autoriza à Administração Pública convalidar.
3.3.5 A Cláusula Sexta do Contrato AJ nº 01/1987 explicita de forma inequívoca essa natureza jurídica diferenciada
ao estabelecer marcos temporais objetivos para a apresentação dos projetos, a execução das obras e o início da
atividade produtiva. Tais prazos não possuem caráter meramente programático ou indicativo, mas configuram
condições essenciais à subsistência do vínculo contratual, revelando que a implantação do empreendimento
industrial constitui pressuposto determinante para a manutenção da avença.
3.3.6 Registre-se, por fim, que o fato de o Contrato AJ nº 01/1987 ser antigo não constitui óbice à atuação
administrativa nem convalida a situação irregular apurada. As obrigações assumidas possuem natureza continuada
e permanecem exigíveis enquanto não cumpridas, de modo que o decurso do tempo não afasta o inadimplemento,
mas evidencia sua persistência. A ausência de implantação do empreendimento, constatada inclusive em
monitoramentos recentes, configura situação atual de frustração da finalidade pública, afastando qualquer
alegação de prescrição ou consolidação da posse.
3.3.7 Dessa forma, o contrato deve ser compreendido como ajuste oneroso com encargo, resolúvel por natureza, no
qual a permanência do particular no imóvel está condicionada ao atendimento contínuo da finalidade pública que
justificou a alienação. A inexecução do encargo principal implica não apenas o descumprimento de cláusula
contratual específica, mas a ruptura do equilíbrio jurídico que sustenta o ajuste, legitimando a atuação da
Administração no sentido de reconhecer a perda do suporte fático e jurídico da relação contratual.
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3.4. Da rescisão contratual como consequência jurídica do inadimplemento
3.4.1 Diante da inexecução prolongada, injustificada e absoluta das obrigações assumidas, resta juridicamente
caracterizada a inexecução total do Contrato AJ nº 01/1987, com a consequente perda do suporte fático e jurídico
que legitimava a manutenção do vínculo contratual. O inadimplemento verificado não se limita a descumprimento
pontual ou acessório, mas alcança o núcleo essencial da avença, esvaziando a finalidade pública que justificou a
alienação do imóvel e tornando inviável a continuidade do ajuste.
3.4.2 A Cláusula Oitava do instrumento contratual é expressa ao prever que o descumprimento dos prazos
estabelecidos para a implantação do empreendimento industrial acarreta a rescisão do contrato, com a perda das
importâncias pagas e das benfeitorias eventualmente realizadas, sem direito à restituição ou indenização. Trata-se
de cláusula resolutiva expressamente pactuada, compatível com o regime jurídico aplicável às alienações de bens
públicos com encargo, cuja incidência decorre automaticamente da verificação do inadimplemento qualificado,
cabendo à Administração apenas reconhecer formalmente seus efeitos.
3.4.3 Nessa perspectiva, a rescisão não se apresenta como sanção administrativa autônoma, nem como medida
discricionária fundada em juízo de conveniência e oportunidade, mas como consequência jurídica direta e
necessária do descumprimento contratual apurado. Sua formalização opera como medida de recomposição da
legalidade e de proteção do interesse público, restabelecendo a coerência entre a destinação do bem e os objetivos
institucionais da ADEPE.
3.4.4 A manutenção da avença, nas circunstâncias apuradas, implicaria tolerância indevida com situação de
abandono prolongado, desvio de finalidade e imobilização de ativo público estratégico, em afronta aos princípios da
legalidade, da eficiência e da indisponibilidade do interesse público. A atuação resolutiva da Administração, ao
contrário, revela-se juridicamente vinculada e necessária para evitar a perpetuação de situação incompatível com a
política pública de desenvolvimento econômico que orienta a atuação da Agência.
3.4.5 Assim, a rescisão contratual deve ser compreendida como consequência natural e necessária da
inexecução contratual qualificada, decorrente da perda do suporte fático e jurídico que autorizava a permanência
da empresa na posse do imóvel. Trata-se de efeito automático do descumprimento das condições resolutivas
pactuadas, cuja formalização administrativa apenas confere segurança jurídica, transparência e motivação ao
reconhecimento da extinção do vínculo, viabilizando, em seguida, a adoção das medidas administrativas e judiciais
cabíveis para a retomada do bem e a restauração de sua finalidade pública.
3.5. Da Proporcionalidade da Sanção de Rescisão
3.5.1 A rescisão unilateral adotada no caso concreto não se revela abusiva, arbitrária ou desproporcional. Ao
contrário, encontra fundamento expresso no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ADEPE – RILC, na Lei
nº 13.303/2016 e na Constituição Federal, que condicionam a ruptura contratual à motivação, à observância do
devido processo administrativo e à adequada ponderação entre meios e fins.
3.5.2 O próprio RILC prevê a rescisão como consequência juridicamente possível diante do inadimplemento
relevante, afastando qualquer alegação de criação de sanção não prevista ou atuação discricionária excessiva da
Administração:

Art. 222. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e neste Regulamento, além da obrigação de indenizar a ADEPE, quando
os prejuízos forem devidamente comprovados por esta.
Parágrafo único. A aplicação à contratada, em um mesmo exercício, de 03 (três) ou mais sanções de multa
ensejará a inexecução total ou parcial do contrato.

3.5.3 A rescisão unilateral, contudo, não se opera de forma desmotivada, estando condicionada à decisão
fundamentada da autoridade competente e à observância do contraditório e da ampla defesa, o que impõe, por
consequência, a análise de adequação, necessidade e proporcionalidade da medida:

Art. 223. A rescisão do contrato pré-termo será motivada e deverá ser precedida de procedimento administrativo,
conforme portaria da DCOL, e autorização escrita e fundamentada do(a) Diretor(a) ao qual o contrato estiver
vinculado, podendo ser, conforme previamente definido no instrumento contratual:
(...)
II – mediante ato unilateral fundamentado de qualquer das partes, assegurados o contraditório e ampla defesa
nos autos do respectivo Processo Administrativo, a depender do caso;

Art. 224. A rescisão do contrato, por culpa da contratada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº
13.303/2016 e neste Regulamento, permite à ADEPE:
I – executar a garantia contratual, para eventuais ressarcimentos, bem como para o adimplemento de multas e
indenizações porventura devidas pela contratada;
II – reter créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à ADEPE.
§ 1º Independente de culpa da contratada, a rescisão do contrato possibilita à ADEPE assumir imediatamente o
objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço
por execução direta ou indireta.
§ 2º É permitido à ADEPE, no caso de recuperação judicial da contratada, manter o contrato, podendo assumir o
controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
§ 3º No caso de alienação de imóveis que cumpram com o objeto social da ADEPE, estejam relacionados ao
desenvolvimento econômico do Estado de Pernambuco e prevejam o cumprimento de encargos econômicos pela
contratada, a retomada imediata da posse do imóvel, na forma como se encontrar, não sendo devida a restituição
dos valores porventura pagos ou indenização por quaisquer benfeitorias, nos termos deste Regulamento.

3.5.4 No que se refere aos contratos que envolvem a cessão ou destinação condicionada de bens públicos, o RILC é
ainda mais explícito ao vincular a manutenção do vínculo contratual ao cumprimento dos encargos e à preservação
da finalidade pública que justificou a destinação do imóvel:

Art. 251. Do contrato de promessa de compra e venda de bem imóvel, bem como dos instrumentos a ele
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correlatos, incluindo a escritura pública de compra e venda deverão constar, observarão as regras gerais dos
contratos dispostas neste Regulamento, inclusive as cláusulas mínimas elencadas no art. 237, bem como as
seguintes cláusulas, de acordo com o Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de
Pernambuco:
(...)
XX - renúncia da promissária compradora ao ressarcimento de benfeitorias úteis, voluptuosas ou necessárias, não
lhe subsistindo qualquer direito de retenção ou indenização na hipótese do art. 253;
(...)
Art. 253. A empresa que não cumprir com o disposto na Carta Consulta e no contrato de promessa de compra e
venda de bem imóvel, ocorrendo sua inexecução total ou parcial, bem como os instrumentos a ele correlatos,
incluindo a escritura pública de compra e venda, perderá, em favor da ADEPE, a posse direta do imóvel e todas as
importâncias que tenham sido pagas, bem como todas as benfeitorias realizadas, não lhe assistindo quaisquer
direitos a reclamações, retenções ou indenizações, após a conclusão de PAAP ou PARE, conforme o caso, que
garanta o contraditório e a ampla defesa, resguardada a aplicação das sanções previstas neste Regulamento e no
Contrato e instrumentos correlatos.
§ 1º Deverá constar cláusula contratual específica prevendo a renúncia da promissária compradora ao
ressarcimento de benfeitorias úteis, voluptuosas ou necessárias, não lhe subsistindo qualquer direito de retenção
ou indenização, na hipótese do caput.
(...)
Art. 255. Por deliberação da DCOL, a regra disposta nos artigos 253 e 254 poderá ser flexibilizada de acordo com
os casos abaixo:
I – caso a empresa esteja em atividade no imóvel alienado pela ADEPE, mas tenha descumprido parcialmente as
condições estabelecidas na Carta Consulta, no contrato e nos instrumentos a ele correlatos para aplicação do
redutor, mesmo que durante o período de maturação, deverá recolher aos cofres da ADEPE o valor da parcela de
redutor, proporcional aos encargos parcialmente descumpridos, em uma única prestação, corrigida pelo IGP-M
desde a data de celebração do contrato de promessa de compra e venda de bem imóvel, resguardada a aplicação
das sanções previstas no Contrato e neste Regulamento;
II – caso a empresa tenha feito edificações que excedam em, no mínimo, 04 (quatro) vezes o valor do imóvel,
porém não tenha iniciado sua operação e nem pretenda fazê-lo dentro das condições estabelecidas na Carta
Consulta, deverá recolher aos cofres da ADEPE o valor integral da parcela de redutor corrigida pelo IGP-M desde a
data de celebração do contrato de promessa de compra e venda de bem imóvel, em uma única prestação, caso
pretenda adquirir a propriedade do imóvel, mediante aprovação do CONSAD, resguardada a aplicação das
sanções previstas no Contrato e neste Regulamento.

3.5.5 A frustração reiterada da finalidade pública, devidamente apurada no processo administrativo, legitima a
rescisão como instrumento de proteção do patrimônio público e de restauração da política pública subjacente,
afastando qualquer alegação de excesso ou desvio de finalidade.
3.5.6 A própria lei admite expressamente a rescisão nas hipóteses de inexecução contratual, desde que observadas
as garantias procedimentais:

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela
sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia mista
em virtude de atos ilícitos praticados.

3.5.7 Por fim, o fundamento constitucional da proporcionalidade e da vedação ao abuso decorre diretamente do
dever de boa administração imposto à Administração Pública:

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização do interesse
coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal
para a sua criação.
§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance do bem-estar
econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empresa pública e pela sociedade
de economia mista, bem como para o seguinte:
I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços da empresa
pública ou da sociedade de economia mista;
II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e serviços da
empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira economicamente justificada.
§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei, adotar práticas de
sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atuam.
§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio ou contrato de patrocínio
com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais
e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-
se, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei.
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3.5.8 Desses princípios decorre o dever de adoção de medidas adequadas e necessárias à tutela do interesse
público, sendo vedada tanto a atuação excessiva quanto a omissão administrativa. A manutenção de contrato
manifestamente ineficaz, diante de inadimplemento prolongado e definitivamente apurado, configuraria, ela
própria, conduta contrária ao ordenamento jurídico.
3.5.9 Dessa forma, a rescisão unilateral ora adotada revela-se juridicamente adequada, necessária e proporcional
em sentido estrito, não caracterizando abuso, mas exercício regular, motivado e responsável da competência
administrativa da ADEPE, voltado à proteção do patrimônio público e à efetividade das políticas de desenvolvimento
econômico sob sua responsabilidade.
3.3. Efeitos da Rescisão e Direito da ADEPE à Retomada da Posse
3.3.1 Reconhecida a rescisão unilateral do contrato em razão do inadimplemento qualificado, extingue-se
automaticamente o título jurídico que legitimava a permanência da empresa na posse do imóvel público. A partir
desse marco, a ocupação do bem deixa de encontrar respaldo contratual ou legal, fazendo surgir, em favor da
ADEPE, o direito imediato à retomada da posse, como decorrência lógica e necessária da extinção do vínculo
jurídico.
3.3.2 O direito possessório da ADEPE decorre da titularidade dominial do imóvel e da afetação do bem a finalidade
pública específica, vinculada às políticas de desenvolvimento econômico do Estado. A cessão ou promessa de
alienação realizada pela Agência possui natureza resolúvel e condicionada, de modo que o descumprimento do
encargo essencial — implantação do empreendimento — faz cessar o direito de posse derivada conferido ao
particular, restabelecendo integralmente a posse direta e indireta em favor da Administração.
3.3.3 Sob o prisma jurídico, a retomada da posse não constitui sanção administrativa, mas providência de
recomposição da legalidade e de tutela do patrimônio público. Trata-se de efeito automático da rescisão contratual,
compatível com o regime dos bens públicos e com o princípio da indisponibilidade do interesse público, segundo o
qual a Administração não pode tolerar a ocupação de imóvel público desvinculada de finalidade legítima ou de
título jurídico válido.
3.3.4 O ordenamento jurídico assegura à ADEPE o direito de reaver a posse do bem, inicialmente pela via
administrativa, mediante notificação para desocupação voluntária, e, frustrada esta, pela via judicial. Nos termos do
art. 561 do Código de Processo Civil, a demonstração da posse anterior, da perda da posse em razão de esbulho e
da data do esbulho autoriza o manejo da ação de reintegração de posse, sendo que, no caso concreto, a posse
injusta se configura a partir da manutenção do imóvel após a rescisão contratual regularmente declarada.

Art. 561. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de
reintegração.

3.3.5 A ausência de devolução voluntária do imóvel, após a notificação administrativa, caracteriza esbulho
possessório, uma vez que a empresa passa a exercer posse sem título e em afronta direta ao direito da proprietária
e possuidora legítima. Nessa hipótese, a ADEPE encontra-se juridicamente autorizada a ajuizar ação de
reintegração de posse, com pedido de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, demonstrando a
probabilidade do direito consubstanciada na rescisão contratual e no encerramento regular do processo
administrativo, bem como o perigo de dano decorrente da manutenção de imóvel público ocioso e sem destinação.
3.3.6 Ressalte-se, ainda, que o entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
reconhece que os imóveis vinculados à ADEPE possuem finalidade pública definida e devem manter destinação
compatível com as políticas de fomento econômico, não sendo admissível a sua retenção improdutiva por
particulares. A permanência do imóvel sem uso produtivo configura lesão ao interesse público e reforça a
necessidade de atuação imediata da Administração para a retomada da posse e posterior destinação do bem.
3.3.7 Assim, a rescisão contratual regularmente formalizada confere à ADEPE direito pleno e imediato à retomada
da posse do imóvel, primeiro pela via administrativa, mediante notificação para desocupação em prazo razoável, e,
persistindo a resistência do particular, pela via judicial, por meio de ação possessória adequada, assegurando-se a
recomposição do patrimônio público e a restauração da finalidade pública originalmente vinculada ao bem.
3.4. Configuração do Esbulho Possessório e Reintegração de Posse com Tutela de Urgência
3.4.1 O descumprimento da notificação administrativa para desocupação e a manutenção da posse do imóvel após
a rescisão contratual caracterizam, de forma inequívoca, esbulho possessório. A partir do momento em que se
extingue o vínculo contratual e se esgota o prazo concedido para devolução voluntária do bem, a posse exercida
pela empresa passa a ser manifestamente injusta, por ausência absoluta de título jurídico que a legitime.
3.4.2 O imóvel em questão integra o patrimônio da ADEPE e encontra-se juridicamente afetado a finalidade pública
específica, vinculada às políticas de desenvolvimento econômico do Estado de Pernambuco. Nessas circunstâncias,
a ocupação sem título válido, após a extinção do contrato, não se qualifica como mera irregularidade
administrativa, mas como verdadeira violação ao direito possessório da Administração, apta a ensejar a tutela
possessória prevista no ordenamento jurídico.
3.4.3 Nos termos do art. 1.210 do Código Civil, a caracterização do esbulho exige a demonstração da posse
anterior, da perda da posse em razão de ato ilícito e da data do esbulho, requisitos que se encontram plenamente
configurados no caso concreto.
3.4.4 A posse anterior da ADEPE decorre de sua titularidade dominial e da posse indireta exercida durante a
vigência do contrato; a perda da posse consubstancia-se na retenção indevida do imóvel após a rescisão; e a data
do esbulho pode ser objetivamente fixada a partir do término do prazo estabelecido na notificação administrativa
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para desocupação.
Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e
segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado.

3.4.5 Configurado o esbulho possessório, encontra-se plenamente legitimado o ajuizamento de ação de
reintegração de posse, com fundamento no art. 560 e seguintes do Código de Processo Civil. A medida judicial
revela-se necessária não apenas para recompor a posse, mas também para resguardar a legalidade administrativa
e impedir a perpetuação da ocupação irregular de bem público.
3.4.6 A ação possessória poderá e deverá ser instruída com pedido de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do
Código de Processo Civil, uma vez demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou nos termos do art.
562 do Código de Processo Civil, estando a petição inicial devidamente instruída com a prova da posse anterior, da
ocorrência do esbulho e da data de sua consumação, o magistrado deverá deferir, sem a oitiva da parte contrária ,
a expedição de mandado liminar de reintegração de posse.

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
(...)
Art. 562. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do
mandado liminar de manutenção ou de reintegração, caso contrário, determinará que o autor justifique
previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que for designada.

3.4.7 A probabilidade do direito decorre da rescisão contratual regularmente formalizada, do encerramento do
processo administrativo com observância do contraditório e da ampla defesa e da notificação prévia para
desocupação. O perigo de dano, por sua vez, evidencia-se na indevida retenção de imóvel público ocioso,
impedindo sua imediata destinação a empreendimento compatível com a política pública de fomento econômico.
3.4.8 Quanto ao art. 562, a ADEPE detém a posse anterior do imóvel, decorrente de sua titularidade dominial e da
posse indireta exercida durante a vigência do contrato, tendo havido perda dessa posse em razão de esbulho
caracterizado pela manutenção do bem pela empresa após a rescisão contratual regularmente formalizada e o
esgotamento do prazo concedido na notificação administrativa para desocupação voluntária.
3.4.9 Cumpre destacar, ainda, que o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco possui entendimento
consolidado no sentido de que os imóveis vinculados à ADEPE possuem destinação pública obrigatória, não se
admitindo a manutenção de bens sem uso produtivo ou em situação de ociosidade prolongada.
3.4.10 A permanência do particular no imóvel, sem implantação do empreendimento pactuado, afronta diretamente
essa finalidade pública, agrava o dano ao interesse coletivo e reforça a urgência da intervenção judicial.
3.4.11 Dessa forma, a configuração do esbulho possessório, aliada à necessidade de preservação da finalidade
pública do bem e à proteção do patrimônio estatal, justifica a adoção imediata de medidas judiciais possessórias,
inclusive com concessão liminar da reintegração de posse, como instrumento adequado para restaurar a
legalidade, assegurar a efetividade da decisão administrativa e viabilizar a nova destinação do imóvel para
atendimento do interesse público.
3.5. Da alegada titularidade e da inexistência de posse juridicamente válida da empresa NARDINI
3.5.1 A manifestação apresentada pela empresa NARDINI, embora intempestiva, foi corretamente apreciada no
âmbito do processo administrativo, por se tratar da única manifestação de empresa que se declarou interessada no
feito, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
3.5.2 A defesa limitou-se a alegar suposta transferência dos imóveis, consubstanciada na alteração do cadastro do
IPTU para o nome de “Nardini do Brasil”, em 2002, decorrente de alegado “acerto de contas” entre particulares,
bem como a quitação do preço dos imóveis perante a ADEPE. Tais circunstâncias, contudo, não possuem aptidão
jurídica para afastar a responsabilidade contratual da empresa originária nem para legitimar posse ou uso do
imóvel por terceiro.
3.5.3 A Cláusula Nona do Contrato AJ nº 01/1987 veda expressamente a cessão ou transferência do contrato, da
posse ou do uso do imóvel sem prévia e expressa anuência da ADEPE. Conforme consignado no Relatório Final, não
foi localizada qualquer documentação que comprove autorização formal da Agência para cessão, transferência ou
sub-rogação em favor da empresa NARDINI, tampouco para alteração válida da situação possessória ou dominial do
imóvel.
3.5.4 A alteração cadastral do IPTU, desacompanhada de anuência expressa da ADEPE, não produz efeitos jurídicos
perante a Administração e não exonera a empresa AUSBRAS ENGENHARIA LTDA. do cumprimento da obrigação
principal assumida, consistente na implantação e operação da unidade industrial. Ainda que se admitisse, em tese,
a ocupação fática por terceiro, tal circunstância não afastaria o objeto central da apuração, que é o inadimplemento
do encargo essencial pactuado.
3.5.5 Dessa forma, conclui-se que inexiste posse juridicamente válida ou oponível à ADEPE em favor da empresa
NARDINI, permanecendo íntegra a responsabilidade contratual da empresa originária e caracterizado o
inadimplemento que enseja a rescisão do Contrato AJ nº 01/1987, de modo que, caso a NARDINI insista e manter a
posse ilegítima sobre o imóvel, estará sujeita às mesmas implicações oponíveis à AUSBRAS no que tange à posse
indicada no item 3.4., anterior.
IV. CONCLUSÃO
4.1 Diante de todo o exposto, e considerando o prolongado inadimplemento contratual, a ausência absoluta de
implantação do empreendimento industrial, bem como a frustração continuada da finalidade pública que motivou a
alienação do imóvel, esta Superintendência Jurídica acompanha integralmente as conclusões alcançadas no
Relatório Final da Comissão Permanente de Processos Administrativos – CPPA, reconhecendo a configuração
inequívoca da inexecução total do Contrato AJ nº 01/1987, celebrado entre a empresa AUSBRAS ENGENHARIA LTDA.
e a Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S.A. – ADEPE.
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4.2 Restou plenamente demonstrado que a empresa imputada incorreu em grave e reiterado descumprimento das
obrigações de fazer assumidas, notadamente aquelas previstas na Cláusula Sexta do instrumento contratual, que
condicionavam a manutenção do vínculo à implantação e operação de unidade industrial no imóvel alienado. Tal
inadimplemento, mantido ao longo de décadas e confirmado em monitoramentos administrativos recentes, esvazia
a causa do negócio jurídico e torna juridicamente inviável a continuidade da avença, sob pena de perpetuação de
situação incompatível com os princípios da legalidade, da eficiência e da indisponibilidade do interesse público.
4.3 Nessa linha, entende-se juridicamente adequada, necessária e proporcional a adoção das medidas
administrativas propostas pela CPPA, em estrita conformidade com as disposições contratuais e com o
ordenamento jurídico aplicável, recomendando-se:
(i) a rescisão unilateral do Contrato AJ nº 01/1987 – Instrumento Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel para
Fins Industriais, celebrado entre a ADEPE e a empresa AUSBRAS ENGENHARIA LTDA., em virtude do manifesto e
prolongado descumprimento da Cláusula Sexta, que impunha à adquirente a obrigação de implantar a unidade
industrial no imóvel alienado;
(ii) a aplicação integral dos efeitos previstos na Cláusula Oitava do Contrato AJ nº 01/1987, com a consequente
perda de todas as importâncias pagas pela empresa, bem como de todas as benfeitorias eventualmente realizadas,
sem direito à restituição, retenção ou indenização, como decorrência direta do inadimplemento contratual
qualificado apurado;
(iii) seja reconhecida expressamente a extinção de qualquer título jurídico;
(iv) Expedição imediata de notificação administrativa às empresas ocupantes, quais sejam, AUSBRAS ENGENHARIA
LTDA e NARDINI, para que, caso estejam ocupando indevidamente, promovam a desocupação e a devolução
voluntária do imóvel no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em julgado da decisão final deste
processo administrativo;
(v) Advertir expressamente que a permanência no imóvel após o término do prazo assinalado configurará esbulho
possessório, nos termos da legislação civil e processual aplicável, autorizando a adoção das medidas judiciais
cabíveis para a retomada do bem.
(vi) Decorrido o prazo de desocupação sem a restituição voluntária do imóvel, o ajuizamento imediato de ação de
reintegração de posse, com pedido de tutela de urgência, devidamente instruída com a decisão administrativa
rescindente, o relatório final do processo administrativo e a comprovação da notificação prévia, a fim de assegurar
a recomposição célere da posse.
4.4 Por fim, recomenda-se que todas as providências sejam formalizadas com clareza, respeito institucional e
motivação, reconhecendo-se o histórico do vínculo mantido com a empresa, mas reafirmando, de forma firme e
transparente, o dever da Administração de proteger o patrimônio público e assegurar a efetividade das políticas
públicas sob sua responsabilidade.
É o parecer.
 

Leonardo Chaves Pra-Baldi de Lemos
Gerente Jurídico

 
João Victor de Andrade Falcão

Superintendente Jurídico
 

Documento assinado eletronicamente por João Victor Falcão de Andrade, em 11/02/2026, às 09:38, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Chaves Pra-Baldi de Lemos, em 11/02/2026, às 11:20,
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